
             
 
 
 
 
 
 

                                               

Av. Zeca Abreu, nº50 Centro, – Fone/: (94) 3431-2830/99194-2208 – CEP 68560-000 – E-mail: 

semmasantana@gmail.com - Santana do Araguaia – Pará. 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE-SEMMA 

 

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA 

Fundo Municipal de Meio Ambiente de Santana do Araguaia – PA 

Exercício: 2026 

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade de contratação para aquisição 

de materiais de limpeza, copa e cozinha destinados ao atendimento das demandas operacionais e 

administrativas do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Santana do Araguaia – PA, durante o 

exercício de 2026. 

A aquisição desses materiais é indispensável para garantir a adequada manutenção das condições 

de higiene, limpeza, conservação e funcionamento das instalações físicas utilizadas pelo órgão, 

bem como proporcionar condições adequadas de trabalho aos servidores e atendimento ao público 

que utiliza os serviços prestados pela Secretaria e pelo Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

Os materiais de limpeza são essenciais para assegurar a salubridade e organização dos ambientes 

de trabalho, contribuindo para a prevenção de doenças, conservação do patrimônio público e 

manutenção de um ambiente institucional adequado ao desempenho das atividades 

administrativas e técnicas desenvolvidas pelo órgão. 

Da mesma forma, os materiais de copa e cozinha são necessários para dar suporte às rotinas 

administrativas, garantindo condições adequadas para preparo e consumo de alimentos e bebidas 

por servidores, colaboradores e visitantes, especialmente durante reuniões institucionais, ações 

administrativas, atividades técnicas e eventos relacionados às políticas ambientais do município. 

Ressalta-se que a ausência desses insumos comprometeria diretamente a manutenção das 

condições mínimas de funcionamento do órgão, podendo impactar negativamente a qualidade dos 

serviços prestados à população, bem como o adequado desenvolvimento das atividades 

administrativas e operacionais. 

Dessa forma, a contratação pretendida encontra respaldo no princípio da continuidade do serviço 

público e na necessidade de garantir condições adequadas de funcionamento da Administração 

Pública, estando em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, planejamento e 

interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de 

licitações e contratos administrativos. 

Assim, considerando a necessidade contínua desses materiais para o regular funcionamento das 

atividades institucionais, justifica-se a realização de procedimento licitatório para aquisição de 

material de limpeza, copa e cozinha, visando atender às demandas do Fundo Municipal de Meio 

Ambiente de Santana do Araguaia – PA no exercício de 2026, garantindo a adequada execução 

das atividades administrativas e o bom funcionamento da administração pública municipal. 

 
Santana do Araguaia, 30 de janeiro de 2026 

 
CLEITON DA LUZ CARVELI 
Sec. Mun. de Meio Ambiente 
Portaria 007/2025 
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